Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2001/2004

Lei nº 834/2003

De 18 de junho  De 2003”.
 “DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UM TERRENO URBANO PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO DE INDUSTRIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS . ”
.

                            Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprovou e o Sr. Prefeito Municipal sancionará a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder,a titulo de doação , um terreno urbano com área de 720,.00 m²  (setecentos e vinte metros quadrados), pertencente ao município localizado a GO-118. Quadra QN7-A.n Vila Baiana, Campos Belos, para a empresa CAJUNTINS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ : 05.416.223/0001-58, com finalidade de Implantação nesta cidade, de industria de beneficiamento e comercialização  de produtos derivados do caju.

PARAGRAFO ÚNICO- A presente doação fica vinculada ao encargo finalidade de implantação da industria, no prazo de 03 (três) anos, sob pena de reversão ao  Patrimônio Publico do Município. 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.           

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS, ESTADO DE GOIÁS, aos 18 dias  do mês de junho  de 2003.
Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

Prefeito Municipal

